
ATA DE SESSÃO

PROCESSO Nº 144/2010
LEILÃO     Nº 001/2011

Às nove horas e trinta minutos do dia primeiro de setembro de dois mil e onze, na Unidade 
Armazenadora de São José do Rio Preto (Eng. Schmidt), situada na Est. Mun. de São 
José do Rio Preto a Eng. Schmidt, 4000 – Zona Rural - São José do Rio Preto - SP, o 
leiloeiro  nomeado,  Sr.  CARLOS ROBERTO  DO  E.  SANTO, com  a  presença  do 
representante da área técnica Sr. Antônio Gasque Gutierres, Encarregado de Operações, 
foi realizado o leilão referente ao processo licitatório supra citado, cujo objeto é a Venda de 
produtos agrícolas - 21.840 Kg de milho à granel, depositado na Unidade Armazenadora de 
Engenheiro  Schmidt,  em  São  José  do  Rio  Preto.  Abertos  os  trabalhos,  o  leiloeiro  Sr. 
CARLOS ROBERTO DO E. SANTO declara que, devido à variação do valor do milho, a 
cotação do dia em São José do Rio Preto é de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) por saca 
de  60  Kg  e  devido  a  aplicação  mensal  do  índice  de  quebra  técnica  de  0,083%, 
decorrente principalmente à atividade fisiológica e movimentação do grão, houve uma 
pequena variação de peso total do lote apurado, totalizando montante de 21.620 kg de 
milho.  Em seguida foi  iniciado o credenciamento  dos seguintes interessados: Guilherme 
Moretti  Delmaschio,  RG  32.283.400-4,  CPF  286.772.908-42;  Devanir  Brocanelli,  RG 
5.127.980,  CPF  617.997.508-68;  Isophós  Nutrição  Animal  Ind.  Com.  Ltda.,  CNPJ 
05.500.229/0001-09,  representada neste ato por Jorge Fehed Ayoub; Joaquim Lourenço 
Marçal, RG 3.679.355, CPF 261.951.788-53. Iniciados os lances sagrou-se vencedor o Sr. 
Joaquim Lourenço Marçal, no valor de R$ 29,20 (vinte e nove reais e vinte centavos) a 
saca, no valor total de R$ 10.521,73 (dez mil, quinhentos e vinte e hum reais e setenta 
e três centavos). Como garantia de pagamento do sinal de R$ 526,09 (quinhentos e vinte e 
seis reais e sete centavos) foi apresentado cheque do Banco Bradesco S.A., n.º 000506. Foi 
esclarecido aos arrematantes que os pagamentos deverão ser realizados por transferência 
interbancária,  conforme o item 5 do Edital,  em moeda corrente,  não sendo aceita outra 
forma de pagamento, devendo ser efetuado o pagamento de 5% (cinco por cento) do valor 
final ofertado, a ser depositado em moeda corrente, no Banco do Brasil (001), agência nº 
1897-x, conta corrente nº 8649-5 da CEAGESP em até 24 (vinte e quatro) horas após a 
assinatura da ata lavrada no local do leilão e o saldo restante da mesma forma no prazo de 
até 48 (quarenta e oito) horas após a publicação da homologação e adjudicação da licitação, 
sob pena de perda do valor já recolhido a favor da CEAGESP. Os cheques deixados em 
garantia do cumprimento da obrigação serão devolvidos aos arrematantes quando estes 
efetuarem os pagamentos previstos. Nada mais havendo a tratar, o Leiloeiro da Comissão 
deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada esta ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada pelos presentes.

São José do Rio Preto, 01 de setembro de 2011.

CARLOS ROBERTO DO E. SANTO _______________________________
Leloeiro
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Representante da área técnica:

Sr. Antônio Gasque Gutierres ________________________________
Encarregado de Operações

Licitantes:

Joaquim Lourenço Marçal ________________________________

Jorge Fehed Ayoub  ________________________________
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